
PODERPODER  JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO
TRIBUNALTRIBUNAL  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA  DADA  PARAÍBAPARAÍBA

GAB.GAB.  DESEMBARGADORDESEMBARGADOR  LEANDROLEANDRO  DOSDOS  SANTOSSANTOS

ACORDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029402-51.2013.815.0011
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.
ADVOGADO : Edemilson Koji Motoda
APELADO : Adonis José dos Santos Silva
ORIGEM : Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
JUIZ (A) : Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  ABANDONO  DA  CAUSA.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  CREDOR.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DO
PATRONO.  INAPLICABILIDADE  DE  SÚMULA Nº
240  DO  STJ.  REVELIA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

 A extinção do processo em face do abandono
de  causa  pelo  autor  (art.  267,  inc.  III  do  CPC)
pressupõe a intimação pessoal  da parte,  para que
pratique o ato em 48 horas (art. 267, inc. III do CPC).

 Improcede  o  pedido  de  intimação  do
advogado  quanto  a  extinção  da  demanda,  na
medida  em  que  a  lei  processual  não  requer  a
intimação do advogado da parte autora. Precedente
do STJ.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O RECURSO, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 104.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela Administradora de

Consórcio Nacional Honda Ltda., irresignada com a Sentença proferida pela

Juíza da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que extinguiu a Ação

de Busca e Apreensão sem resolução de mérito proposta em face de Adonis
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José dos Santos Silva.

Nas razões da Apelação, o Promovente alegou a ausência de

intimação do procurador  e a necessidade para a efetivação da extinção da

demanda por abandono de causa.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.98/99).

É o relatório. 

VOTO

O  cerne  da  questão  atacada  no  recurso  gira  em  torno  da

necessidade de intimação do seu advogado para dar andamento ao feito, antes

de extingui-lo, nos termos do art. 267 do CPC.

De início,  considerando  que  a  Sentença  foi  proferida  sob  a

égide  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  regramento  esse  também

observado na interposição do recurso em questão, o julgamento deve observar

aquelas disposições legais e não as novas do CPC de 2015. 

Pois  bem.  Da  análise  dos  autos,  evidencia-se  que,  à  fl.63,

houve deliberação do juiz, determinando a intimação pessoal do Autor para, no

prazo  de  48  horas,  providenciar  o  impulso  do  feito,  sendo,  por  tal  razão,

expedida  carta  de  intimação,  com  aviso  de  recebimento,  destinada  ao

endereço constante na petição inicial (fl.65). 

No  entanto,  foi  certificada  a  inércia  do  Recorrente  (fl.66),

inobstante  a  correspondência  tenha  sido  recebida  no  local  indicado,  o  que

levou o magistrado a extinguir o processo sem resolução do mérito em virtude

do abandono do Autor.
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Nesse  sentido,  o  art.  267,  inciso  III  e  §1º,  do  Código  de

Processo Civil dispõe:

Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito: 
III - quando, por não promover os atos e diligências que
lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias;
§  1°  -  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  inc.  II  e  III,  o
arquivamento  dos  autos,  declarando  a  extinção  do
processo, se a parte, Intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Com  efeito,  conforme  acima  narrado,  percebe-se  que  o

julgador cumpriu com as determinações legais, na medida em que se evidencia

que o ora Recorrente foi cientificado a fim de impulsionar o feito, apesar de ter

desconsiderado essa determinação e quedado inerte  no prazo que lhe fora

consignado.

Desse modo, tem-se como despropositado o argumento de que

não houve a intimação do advogado, notadamente por que, à luz das regras

supracitadas, verifica-se que em nenhum momento a lei processual determina

a dupla intimação do advogado e da parte autora. 

É nesse norte a jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.
ABANDONO DA CAUSA.  INTIMAÇÃO ENCAMINHADA
PARA  ENDEREÇO  DIVERSO  DO  AGRAVANTE.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO
ADVOGADO.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É vedado à parte inovar
nas  razões  do  agravo  regimental,  tendo  em  vista  a
ocorrência  da  preclusão  como  consequência  de  a
questão não ter sido tratada oportunamente em sede de
recurso especial. 2. A jurisprudência desta Corte Superior
firmou-se  no  sentido  de  que  a  extinção  do  feito  por
abandono de causa pelo autor, a teor do que prescreve o
art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, demanda
o requerimento do réu (Súmula 240/STJ) e a intimação
pessoal da parte para que a falta seja suprida no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas,  sendo desnecessária a
intimação  pessoal  do  procurador  da  parte.

3



   Apelação Cível nº 0029402-51.2013.815.0011

Precedentes.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  680111  RS
2015/0062357-8, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data
de Julgamento: 12/05/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 11/06/2015) grifei

Acrescenta-se,  ainda,  a  inaplicabilidade  do enunciado  da

Súmula  nº  240  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  diante  da  revelia  do  Réu,

considerando que o interesse no prosseguimento do feito é exclusivo da parte

Autora, vez que ao Promovido, a extinção do feito, em tese, lhe beneficia. 

Feitas  tais  considerações,  DESPROVEJO  O  PRESENTE

APELO, mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti), Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de julho de 2016.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator
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